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yciPBÃag a s d i s p o s i ç õ e s OQ contrário* 
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PHEiiiCÊíHiCiA D A r: ;r'Ú3L!CA 
Sf -. TARIA - d p R A L D O p O N S E L H O DE ̂ SEGURAhíÇÂ ^AÇiOJSIAL 

G R U P O E X E C U T i V O D A S T E R R A S D O A R A G U A I A ^ TuCANTif|^<^GETAT 

TfrULO DEFlNiTlVO ' 4 { G | T A I ) 8 | Í 3 ) 1 2 4 V ' 

TITULO DEFiNlT|VÒ'MEDIANTE CONDI

Ç Ã O RESOLUTH V A O U T O R G A O 

G R U P O É^EdiJTIVOr^A^CERRAS D O 
A R A G U A I A |i^TOOANl\;^èH G E T A T - 30 

I e î roj,: i so I ti ia\r3Qor, ti^ 

^elo presente Título Definitivo mediante condiçí ..;i./a, o G R U P O 

JTTVO D A S T E R R A S D O A R A G U A I A - TOCANTINS - G E T A T criado peie 

Tê reto-íe? nP 1.767, de IP de fevereiro de 19S0 e reestruturado peio Decreto-iei -̂ P 

' /99, de b ae agosto de 19^0, neste ato representado peio seu Presidente, ̂ jR! b 

P £ D K O D L 0LÍVE5RA x x x x x xxxxxxxxx'aliena a SONÇALO AL¥ES:l!Iv1A. 

f: i ho d<r- Ra;- " ^ L O L i =̂  'ssurs Aí.veá LTma xxxxxx?, 

a áree áí , ] . ' S Í - _ ters s, q u i i.. - ' "'S e -' 

venir-ô e d o i s c e n t i a r e s xx xxxxxxxxx xxxxxxxxx,- ituada r. . 

Lote 2-58, £ K L a s C a s a s . . . " denominaao(a) Checar;- =; ? ^ 

iocãiizado no Município de ^ C o n c e i ç ã o db A rsguaí a .- Pâr-s x\

rBatriculado êm nome da União, no Cartório de Reqist-o de imóveis tís Cornares a 

Co n c e i ç ã o do Aragueie - Fv -e v w x x , sob o n? 5. i 57,: xxxxxvxx 

x x x , do L:vo P - _ e K X X X X X X X X X X X X X \

:;-.>;x-cxxxxxxxxxxxxx -orr̂  os limites e confrontações SÉÇ.. •;: 
r : i n d O ' d o w b - c c • ne corfíontaçao de r-\ -

ionio Boa S o r t e e ^ . ' - -ios I~!:toS; dai , 

r - r i f r c - t a n d o coni e s t . • arliriut' 235^53''33" £- <i't 

302,72m, c itítco W-66-, segue na mesrna ' 

^ n ^ e ç â o p e i o esjfnure 2 8 9 S 5 ô ' 5 7 " .tançia de 2 ! 4 , S 9 
o ríserco M - 6 6 5 , tia j segue _corií > ^ Í C O com Ra i m u n d o ' 

a z i m u t e 5S£i4B^2l £ d i srânc i a d e 464,OSn, 
arco Kí-óó9r-dai? segue cortfrxíntando e o m P a t c i mon i o ' 

r ••-12" e d i stônc-iJe-de l5A,32m, 

niêrcoM -063, ponto d e inicio';; C i movei ac r-

^ i ; n! t a - s e a o - N o r t e c o m Raimundo Lirr̂ i M-u^^es -

. 5 l-stecoin p a t r i m ó n i o Boa S o r t e , a o S u ' ct 

'os S a n t o s e^a Ceste Dq-ningos Mart;-

t o s - i otí r õvè -Cf icã Í0cáT i 20̂ ^ e ô«j^^^ d i re itf 

d: ' 3 V i ] a pau C a r c o a d e n t r a n d o - s e 20 

. ̂ xxxÀ V • xxxxxxxxxxxxxxxx?gcjcxx>;xxxx?::'' 



cjjs piantc e me.TiDríai tescriL.o .riiegrarn este T í t u l o , conf.-vme Processo Adnirnlitrativo 
nÇ\2 '̂.lECA X X X / xxxx , é mediante as seguintes condições. 

C!_A'JS'JL' RA - O preço de alienação é de Cr$ 6.600, I 8 xxxx ,' Se i s -

TOS c r u z e i r o s e dezoito c e n t a v o s x x x x x x x x x x x x x x 
x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x ). 

^ '* ruatro xxxxxxx ) prestações anuais e sucessivas 
xxxxxx D o i s m i ! , doze cruze ir^os e cinquenta 

Tfe ceritavos xxxxxxxxx> xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ), 
já |rjCiu!dos os juros de 6% a.a., aplicados ainde os dispositivos previstos na legislação em vigor, 
devendo se' pags £ primeira prestação em 08 . 0 7.84 xxx e as demais no mesmo dia e mês 
tios anos tes, com' prazo de carência de02 'deis ) anos. 

PARAGR - ' - --RC — O preço a que se refere esic . . a compreende: 
a) Vsior "h rerrs nua - A.QM'Ç97^^ Quatro mi 1 , quarenta 

e u " c" e noventa e sete centavos x x x x x x x x x x x x x x x x x í-

b; De-r.arcaçâo - Cr$ 2..55S, 21 x x x x x í D o i s m i l , q u i n h e n t o s e 

cMíC-T-^ta e oito c r u z e i r o s e vinte e um c e n t a v o s xxxxxxxx ' 

P A R Á S R A F O SEGUNDO — Sobre a prestação vencida incidii-âo juros de mora, à taxa de 12% a.a., 
r3n-"Dutáve' somente nos â f s s o s superiores 3 30 (trinta; dísE e err; urr rnáxírr,? de 60 (sessenta) dias. 

w.---'Su-- 'DA — Fica preservada a desíinacãc ús. aree com CD'lî otariedade do OUTOR
GADO CLÍIT.. . -..-vigências estipuladas neste Tituio. sendo-lbe veiaos = eiienaçâa sem prévia anuên
cia do G É T A T sob bena de riundadeabsdfuta. 

C u Â l i S Ú L A TERCEIRA --r;O GÇTATsauTorizã'^^^^ hipoteca em^rant ia de financia-
; Cf ncedidos por Entidades Oficiais à é t l r é d i í ò para exploração e melhoria do I m ó v e l , hipóte-

consti tuída a hipoteca, assepura-se é União £ condido de s e p i í i d o c r e d o r hipotec?---
• 2câo dos seus créd-tDs. após e !i3i.'dacãQ dos créditOi ic. entid&dss iá te:e':dai 

. - Á U S J L A QUARTA - A p i r d£-cr.-,d:. c p-sic de c á - i ; . c ê t 'dcuradc ; 
dpbiTO para com a Uniãc, serr nreiuizo tias demaii ob-^rgacôe;: assumidas. 
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v c s t a d o : 

L o t e : 2 5 8 A r e a f r . . . . r e r í m e t r a : l , 1 3 £ , C i . r.. 

LU^^íTES E CONFRONTA ES 

L e s t e ; Eíiíisi!>ar:m Ki-. £.jesE 

- O e s í e : J^SfSSDS F ^ J Ç m S IX.S â n S 2 S S - I X r i S 2 5 $ 

- i M O R l A L D E S C R í 

Município: oascr :̂& ̂  ^iíski*. 
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tSncia 1, ; rr? r."-̂ ":-̂ ?, Etõ o cerco H - 6€5, cl*..! seg^se aan^rcTftaiiffe «ms 

, ,., . aí?da €x?nfra-.trr̂ T • .i"j>0:íro BD*. ̂ 3 ^ . , 

pele- 139^51'Si* e Dî tfescia âe 1: , ..-ros, atê alce^tçar o 

. í i C A . - í i E l A T - P A -
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C?rtTu: jV t'js .^.'te tí^iilc dei.-., , . . :--..pra :.. 
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fnESIDÊNClÂ C A r.LrUSLiCA 

S-CRETARIA - G E R A L D O C O N S E L H O DE SEGURAuÇ;^. 

G H U P O E X E C U T I V O D A S T E R R A S D G A R A G U A I A - TOCA^'Tir>í|<- G E T A í 

' • TÍTULO DEFIMITIVO i ^GfiTAJ )82^)2244 

r i 

E 
• 4í 

TITULO DEFiNn^yÇ ^..EDf^NTE COND»-

ç Ç Â O -RESOLUTiyA"''QUE p U T C R G A 

^ GRUPO ^ E t í ^ f t V O T s ^ T E R R A S [O 
ARAclílAlA ^ T Q C A N l ^ H G E T A T - ac 

S-'^ í;à5|âLC;V!;\'fcé LIMA, --brasí-

' ^ i ro, • so' tei-í-o'/ 1 aVrador^ CJ . 

Pelo presente Titulo Definitivo medipnte ccdíçse 'est̂ utiva, o G R U P O 

. . DAS TERRAS D O ARAGUAIA - T O C A M i N S - G E T A T criado pelo 

Decrc.v ;- .: z~. ^. 1v de fevereiro de 1980 e reestruturadc pelo Decreto-lei nP 

1.799, dt õ çt d^osto Je 1980, ntste ato representado peie seu Presidente, ̂  JJ<' S 

PEDRO DE CLJVEIRA xxxxxxxxxxxxxx aiienà a GONÇALO A L V E s \ , | M A / 

fiihc de Ra j mundo Pe - r 3 Lipa e iseurs A i v e s Lima xxxxxxx 

a área de 6,159- xxxxx: -̂ e i s "íiectares, quinre a r e s e r.c-' 

\'eni;a:::e d o i s c e n t i a r e s xxxxxxxxx>^xxxxxxxxxxxxxx )_,isituada 

Lote 2 5 S , BI . L a s C a s a s "A''denominadoía) Chácara Sao J o s e xxxj^, 

,.::íi;2ado.no Município de ' ConceTçaò do-^A rá9u£' í «a xxxxxxxx / 

- iiado erri nome da União, no Cartóric ds Re' Comarca de 

-içao do Aragua- •= 

íii. 001 xxxx , do Livro • _ XXXXXA 
X X X X X X X x X x X X X X X x X X X X x -x X X \ X X X , CO rr 

mo n 1 o F 

confrontando 

ranciçi de 30 

a- :arcc •• 

alcança'" 
rr)£5 t ' - ' ^ r ? ire 

c c 

3 0 s Mar-ct n s 

dr- • 5S e n t r a n d o r.a 

- X X X X X X X X X X X X K , 

. X X X . X X X s X X X X X X X . 

X X ' 

•< , . ' v X X X X X X X . X X X ^ . A X 

es fe confrontações seguintes, 

cravac-r. "rontaçao de Patri-

Mart -'S, dai segue 

mo peio azimute 235253^33" e d i s 

.marco fvf-ó64, dei segue ha mesma ^ 

2S9^5é'57" B d i s t i n c i a - d e 214,89 

segue confrontando com R a i m u n d o ' 

5 5 2 4 8 '2I"« distânCiÊ de 464, OSni, 
9 u e - c o n f r o n t a n d o com p a t r i m ó n i o ' 

i 5 S 2 5 Í ' 3 3 " e distância de !54,32m, 
CO•.lí-663, ponto d e inicio. O imóvel a c í -

a-se^a.c Náorte c o m Re i mundo L imá N u n e s 

~K3nío Boa £ ao Sul con i" 

Oeste D o m i n g o s M a r t i n s dos l 
fica 1 océl i zado a fliargèin d i rè " - ̂  

.xxxxx> 



cuia planta e rram este enforme Processo Adrn;-

nÇ r ;'~ "2/UECA x x x , x x x x ,i . Intes condições: 

CLAUSULA PRiMEIRA - C p-sco de alienação e oe C r i O . O O O , 18 X X X X ( S e i s -

r_ — - r -eiros e dezoito c e n t a v o s x x x x x x x x x x x x x x 
. . v X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 

p.-asvEí ET. C-, u e r r o x x x x x x x ) prestações anuais e sucessivas 
de C?$ 2.0 x x x x x x ( D o i s m i l , doze c r u z e i r o s e cinquenre 
e sete c e n i - . s > c x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x ), 
já incluídos os juros de 6% a.a., aplicados ainda os dispositivos previstos na legislação em vigor, 
devendo ser paga a primeira prestação em OS. 07 . 84 x x x e as demais no mesmo dia' e mês 
aos anos subsequentes, com prazo de > de? 2 ' d o i S ) anos. 

" A R Â G R A F O PRIMEIRO - O p^eço a qiic se refers esta ciáasuia compree^^-de: 

a) Valor da terra nua - Cr$ 4.041 , 97 x x x x (Quatro mi í , a u a n e r ^ ^ -
e urr. cruzeiros e no.enta e sete c e n t a v o s x x x x x x v i . x v ^ . v - -

b) Demarcação - Cr S 2.55' - x x x x x ? D o i s m i l , 

cin e e C : T : -jzeiros e vinte e um cente\

P A R Á G R A F O SEGUNDO — Sobre a prestação vencida incidirão juros de mora. á taxa de '\2% a a., 
computável somente nos atrasos superiores a 30 ítr inta- dias e em urr - - .-

CLAUSULA SEGUNDA - Fica preservada Í aesTirià. .:, ¥BÔ corr 
GADO cumprir as exigências estipuiadas neste T í t U i c , senjo-ine veaac; 
cia do GETAT, sob oens de nulidade absoluta. ' ~ 

C L Á U S U L A TERCEIRA — O GETAT autoriza a constituição de hipoteca em garantiê ae ' 
TiTtos corjcetfdo^ r.r- Entidades Oficiair de C r é d i t r o""? ?\r'-í"-3'-V~ c melhoria ác imcvt 

. ^=?3jndo credor hin:?'. : 
. i a i i i . o ç ã i ..-ição oc; entidades is referidas. 

C L Á U S U L A 0 1 , - ~c-rido c prazo CÍ 
j i zo das demais t;i.rii. 

acjitadc ao adquirente liquida: se-

C L Á U S U L A QL. 
c o m o das condiçues esi.puaaás nssie Titulo, auto .. 

peoamentc das benfeito-iaí reanzaaai Delo OUTr"" ' 
.ressalvados os créditos h-Dc-ecáriOí. 

écii;, berr̂  
línciiC: péio oETAT.mediarite 
o. c-f- V direito do doTiinio 

Dresentí ; :Tj;r, p '.rmaac; e'̂ - 3 " 
te. as c i - - ; condições ae;t 'nteg-amei eis-te : 

de quaiouer outro, para dinm;r cuaisaue'' questões que 

ra b a - ^ ^ A , e/r 09 ae 0 £ 

PresideríiV 3f' GETAT • OiJTORGAD-

a i e s t e - . - r 

.-ic.ofr>p3:íhada 
'So F-oih8 de L'..' 

xerriO--:e C e K i;ea, ponstitu 



Estado: 

M E M O R I A L D E S C R í T i V O / 

r e:\7VrBito: 1,135,01 m. 

ietodo Utilizado: PCS^IX*OJ 

C O N F R O N T A C Õ E 

S mmiirS SJOÍKS - D K S 259 



-nas nsi íscsmí ccKf2XSD:teç^" 

tângi.a d© , /--^-trc^, Rtc o rarac '' -

RFJ&OriO ir-?- l^^ZT, pele 559iè* 

i-«£lf'̂ "injte I5&Ç51«33* e dstâsrla de 15// 

' A J T g / T D . I S . * i ícguc 
í ; £ C A . - « E T A T - P A . 
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